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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 55/2021 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO 

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL E DE OUTRO O SR. 

GILMAR LAZZARRO, NOS TERMOS DA LEI Nº 8666/93. 

 

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 80.637.424/0001-09, com endereço na Av. 

Getúlio Vargas, 580, Centro, cidade de Formosa do Sul - SC, neste ato representada 

por seu Prefeito Municipal, Senhor JORGE ANTÔNIO COMUNELLO, doravante 

denominada simplesmente de LOCATÁRIO e a empresa GILMAR LAZZARRO, com sede 

na(o) linha Barão do Triunfo s/n, interior de Formosa do Sul, inscrita no CPF sob o nº 

543.423.769-20, doravante denominada simplesmente de LOCADOR, em decorrência 

do Processo de Licitação Nº.45/2021, Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

Nº23/2021, homologado em 11/06/2021 mediante sujeição mútua às normas 

constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes 

citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto LOCAÇÃO DE TERRENO ABERTO PARA 

ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS, CONFORME O LAUDO DE AVALIAÇÃO 

005/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime: MENOR 

PREÇO UNITÁRIO (POR ITEM)/Indireta. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR, pelos objetos licitados, os preços abaixo 

especificados: 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 7,00  MÊS LOCAÇÃO DE IMÓVEL  50,00  350,00  

Total 350,00  

 

3.2. Fica estabelecido que nos preços acima contratados incluem-se os custos diretos 

e indiretos requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única 

remuneração devida. 
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3.3. O pagamento será efetivado por meio de Depósito Bancário anualmente.  

CLÁUSULA QUARTA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

4.1. O LOCADOR obriga-se a: 

4.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, 

e em estrita observância das especificações de sua proposta; 

4.1.2. Não sujeitar o imóvel a qualquer impedimento de ordem jurídica capaz de 

colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os 

esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para 

fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO; 

4.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

4.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

4.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

4.1.6 Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da 

realização da vistoria; 

4.1.7 Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, 

nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do 

pretendente; 

4.1.8. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e 

taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, 

incidentes sobre o imóvel; 

4.1.9. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação; 

4.1.10. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, 

inclusive com a apresentação da documentação correspondente; 

4.2. O LOCATÁRIO obriga-se a: 

4.2.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste 

Termo de Contrato; 

4.2.2. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme 

documento de descrição minuciosa, elaborado quando da vistoria inicial, salvo os 

desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; 

4.2.3. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este 

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 
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4.2.4. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo 

assegurado ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os 

reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

4.2.5. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento 

prévio e por escrito do LOCADOR;  

4.2.6. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos 

ou outros encargos, cujo pagamento não seja de sua responsabilidade, bem como 

qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada 

ao LOCATÁRIO; 

4.2.7. Pagar as despesas ordinárias, assim entendidas como aquelas necessárias à 

sua administração, como: 

a. limpeza, conservação das instalações e dependências de uso comum;  

b. pequenos reparos;  

4.1.8. No caso das despesas ordinárias acima referidas serem realizadas pelo 

LOCADOR, o LOCATÁRIO somente ficará obrigado ao respectivo pagamento caso 

sejam previamente autorizadas e devidamente comprovadas, podendo exigir a 

qualquer tempo tal comprovação; 

4.1.9. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, 

mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e 

examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

5.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de 

vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice Geral de 

Preços - Mercado - IGP-M/FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 

(um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do 

último reajuste, para os subsequentes. 

5.2. O reajuste, decorrente de solicitação formal do LOCADOR, será formalizado por 

apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de 

vigência ou alteração contratual. 

5.3. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato poderá ser 

solicitada pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
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porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, ficando a cargo da 

interessada a apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o que o pedido 

não será aceito. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir 

de 11 de junho de 2021, e vigorará até 31 de dezembro de 2021, podendo ser 

prorrogado por períodos sucessivos de 12 (doze) meses, a critério da administração, 

até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento 

Fiscal vigente, cuja(s) fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte classificação:  

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.024.3390.00 102 9/2021 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1. O presente Contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei nº 

8666/93. 

CLÁUSULA NONA- DAS MULTAS 

9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 

mora na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o 

valor total do objeto licitado com atraso, até o limite de 6% (seis por cento). 

9.1.1. Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias de atraso, e não 

rescindido o contrato, se este atraso for repetido, o MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL 

poderá aplicar a multa em dobro na forma do item 9.1. 

9.1.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1 e 9.1.1 será 

contado em dias corridos, a partir do vencimento do prazo estipulado da entrega até a 

data de entrega efetiva do objeto da presente Licitação. 

9.1.3. Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada, sem que antes, 

esta tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 
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9.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato caberá ainda, conforme a gravidade 

da falta e garantida à prévia defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com 

o disposto na Seção II do Capítulo IV da Lei Nº. 8.666/93: 

9.2.1. Advertência 

9.2.1. Multa  

9.2.3. Suspensão do direito de licitar, junto ao MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

9.2.4. Declaração de inidoneidade, de lavra do Prefeito Municipal Sr. JORGE 

COMUNELLO, para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

pendurarem os motivos da punição. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Caberá rescisão de Contrato, por ato unilateral (e formal) da CONTRATANTE, no 

que couber, nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. Para dirimir as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da 

Comarca de QUILOMBO - SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

FORMOSA DO SUL, SC, 11 de junho de 2021 

 

 

_________________________________                             ______________________________ 

JORGE ANTÔNIO COMUNELLO                              GILMAR LAZZARRO 

Prefeito Municipal           Representante Legal 

 

 
 

 

 
_____________________________ 

ANDERSON TISSIANI VEDANA 

Advogado 
OAB/SC 24031 


